
 

                       
 

 

 
Aviso n.º 1 

 
Contratação de um licenciado em psicologia/psicólogo, ao abrigo do art.º 38.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de 

junho, na redação dada pelo Decreto-Lei nº83-A/2014 de 23 de maio. 

 

1. Nos termos dos n.º 4 e 5 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação dada pelo Decreto-

Lei nº83-A/2014 de 23 de maio, e demais legislação aplicável, declaro aberto concurso para contratação de um 

psicólogo para exercer funções no Agrupamento de Escolas das Taipas em regime de contrato de trabalho a termo 

resolutivo incerto, no ano letivo de 2016-2017. 

2. O número de horas semanais é de 35 horas, a duração do contrato é temporário e as habilitações exigidas são em 

psicologia escolar e da educação. 

3. O presente concurso de contratação de escola desenvolver-se-á de acordo com os seguintes procedimentos: 

 a) O processo de candidatura é aberto através da aplicação informática disponibilizada para o efeito na página 

oficial da Direção-Geral de Administração Escolar (WWW.dgae.mec.pt); 

 b) A oferta de contratação de escola, os critérios de seleção, bem como os procedimentos e prazos do 

concurso são os constantes do presente Aviso; 

 c) Findo o prazo de candidatura será divulgada na página da Escola a lista de candidatos; 

 d) Juntamente com a lista de candidatos será publicado o calendário para a realização da entrevista de 

avaliação de competências, constituindo esta a forma oficial de convocatória; 

 e) A falta à entrevista implica a exclusão do candidato do processo concursal; 

 f) As entrevistas de avaliação de competências são realizadas por um júri constituído por três docentes do 

quadro em serviço no Agrupamento de Escolas das Taipas. 

4. Os critérios de seleção para psicólogo, nos termos do n.º 11 do art.º 39.º do Decreto-Lei 132/2012, de 27 de junho, 

na redação dada pelo Decreto-Lei nº83-A/2014 de 23 de maio, são: 

a) Avaliação do portfólio com uma ponderação de 30% 

b) Entrevista de avaliação de competências com uma ponderação de 35% 

c) Número de anos de experiência profissional na área, com uma ponderação de 35% 

Definição de subcritérios e ponderações 

Critério: 

a) Avaliação do portfólio com uma ponderação de 30% 

Subcritérios e ponderações: 

1 – Habilitações académicas – 3,6% 

2 – Classificação académica – 3,6% 

3 – Avaliação do desempenho – 3,6% 

4 – Formação profissional realizada na área da educação – 7,5% 

5 – Tipo de funções exercidas – 11,7% 

b) Entrevista de avaliação de competências com uma ponderação de 35% 
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Sucritérios e ponderações 

1. Avaliação da experiência profissional – 7% 

2. Capacidade de comunicação – 17,5% 

3. Relacionamento interpessoal – 10,5% 

c) Experiência profissional com ponderação de 35% 

1. Mais de 10 anos – 35% 

2. Entre 5 e 10 anos – 28% 

3. Entre 1 e 5 anos – 21% 

 

 

 

Caldas das Taipas,  4 de agosto de 2016 

 

 

O Diretor, 

 

 

 

 

NOTA 1: os candidatos devem enviar o porffólio para o email: concurso.psi.aetaipas@gmail.com 
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